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STF aponta 
incorreção 

m na Carta 
*£ O presidente do Supremo Tri

bunal Federal, Rafael Mayer, 
encaminhou ontem uma carta 
ao relator da Constituinte, Ber
nardo Cabral, alertando para 
uma incorreção no capítulo re
ferente ao Poder Judiciário na 
nova Constituição. No artigo 131 
o texto fala em representação 
de inconstitucionalidade, uma 
figura abolida da justiça pela 
Assembleia Nacional Consti
tuinte. 

Os constituintes criaram o 
termo "ação direta de constitu
cionalidade" para substituir a 
antiga expressão, através da 
qual argiiía-se a inconstitucio
nalidade de leis. Pela nova Car
ta, podem propor ação de in
constitucionalidade ao Supremo 
Tribunal Federal o Presidente 
da República, as Mesas da Câ
mara do Senado, governadores 
de Estado, o procurador-geral 
da República, a OAB, partidos 
políticos com representação no 
Congresso, e sindicatos. Pela 
átual Constituição apenas o pro
curador pode encaminhar estes: 
processos. 

O novo texto aboliu a repre
sentação e /criou a ação direta, 
mas no artigo 131, a expressão 
atual aparece no parágrafo 2°: 
"cabe aos Estados a instituição 
de representação de inconstitu
cionalidade de leis ou atos nor
mativos". Se ficar como está, o 
artigo vai falar sobre um tipo de 
ação inexistente. 
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